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OBJETO: Análise técnica do recurso administrativo do processo 
licitatário CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 
014/2023 referente contratação de empresa 
especializada em obras e serviços de engenharia 
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Urbano do Município de Itabaiana/SE, para 
atender o contrato de repasse n°1.088.099-
97/945 1 78/2023/MC IDADES 

  

Rua Pedro Diniz Gonçalves, 600- Serrano, Itabaiana/SE, 49503-105 
(79) 99844-7445- obrasitabaiana.seqovbr 



: Hi!Mrique 
Eng Civil CREA 

Coordenador 

Santana 
15638353 
Núcleo 
,ç 

GOVERNO MUNICIPAL DE ITABAIANA GRANDE 
SECRETARIA DAS OBRAS, INFRAESTRUTURA, 

URBANISMO E DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES  

O presente parecer tem por objetivo a análise do recurso administrativo e 

recurso de contrarrazões para a fase de Habilitação no processo licitatório da 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 014/2023 referente contratação de empresa 

especializada em obras e serviços de engenharia para Pavimentação de Ruas no 

Perímetro Urbano do Município de ItabaianalSE, para atender o contrato de 

repassen01 .088.099-97/9451 78I2O23IMCIDADES 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

Feita a análise do recurso administrativo apresentado pela empresa TORRE 

EMPREENDIMENTOS LTDA pode se observar o que segue listado a seguir: 

A empresa foi declarada inabilitada conforme destacado no parecer PMI 

013/2024: 

"não apresentou declaração de 

comprovação do recebimento dos 

documentos, e de que tomou 

conhecimento de todas as informações e 

das condições locais para o cumprimento 

das obrigações objeto da licitação, 

devidamente atestada pela Prefeitura, 

de acordo com o art. 30, inc. III da Lei no 

8.666/93, descumprindo o que exigido no 

item 10.3.3" 

A licitante solicita que seu recurso seja julgado procedente para reformar a 

decisão que a inabilitou, tendo em vista a apresentação da Declaração de 

cumprimento do objeto que seria suficiente para garantir a responsabilidade da 

empresa. Em seus argumentos contrários ao parecer destaca-se: 

"A de se observar que a empresa Recorrente 

não descumpriu o item 10.3.3 por ausência 

de assinatura da Prefeitura" 
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"Em verdade, dita declaração pode ser 

substituída por simples declaração prestada 

pela Recorrente com assinatura de um 

Engenheiro Civil." 

A licitante solicita também que o recurso referente as Licenças Ambientais com as 

devidas Autorizações da Agência Nacional de Mineração - ANM seja julgado 

procedente, tendo em vista a apresentação das mesmas constando as Autorizações. 

RESPOSTA  

Como solicitado no item 10.3.3, com a devida justificativa na pag. 09, o edital 

da Concorrência supracitada exigia a visita técnica atestada por responsável técnico 

do Município. 

A Municipalidade entende, pelos motivos já elencados em sua justificativa, que 

a visita permitiria aos licitantes observar peculiaridades, tomar amplo conhecimento 

da área de implantação da obra, além de dirimir eventuais dúvidas acerca dos projetos 

e demais elementos que compõem o edital. 

Com o aviso de licitação e lançamento do edital, ocorrido em 19 de dezembro 

de 2023, as empresas licitantes tiveram conhecimento prévio da informação da visita. 

Desta forma, o Município, por meio da Secretaria de Obras, oportunizou às empresas 

interessadas o agendamento das visitas, até 02 dias úteis antes da abertura de 

propostas, com o intuito de oferecer condições favoráveis e não restringir acesso 

destas. 

Fica evidente no item 10.3.3 que o edital exigia a visita técnica atestada pelo 

município e não facultava a sua substituição apenas por declaração formal. Desta 

forma, a análise técnica de engenharia foi embasada nos preceitos e exigências do 

edital../ 

Em resposta ao pedido da empresa TORRE EMPREENDIMENTOS LTDA, 

após nova análise das Licenças Ambientais, verificou-se que as mesmas apresentam 

as devidas Autorização Nacional de Mineração - ANM, onde a equipe técnica acata o 

pedido do recurso referente a este questionamento. Toda via, não impediria que a 

empresa poderia ter apresentado este documento impresso e anexado junto as 

Rua Pedro Diniz Gonçalves, 600- Serrano, Itabaiana/SE, 49503-105 
(79) 99844-7445- obrasitabaiana.se.gov.br  

Vai-, Henrique 7. Santanc 
Eng Civil CR 1. / 5638353 

Coordncj, Nódeo 
Meio 



GOVERNO MUNICIPAL DE ITABAIANA GRANDE 
SECRETARIA DAS OBRAS, INFRAESTRUTURA, 
URBANISMO E DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 

Licenças Ambientais apresentadas. 

CONCLUSÃO  

No que se refere aos critérios técnicos dispostos no edital, que embasaram a 

análise das propostas, uma vez que o item 10.3.3 foi descumprido segue mantido o 

citado no parecer inicial. 

Diante do exposto cabe a Comissão Permanente de Licitação definir o 

procedimento legal. Por oportuno, a Secretaria das Obras e dos Serviços Públicos 

se coloca à disposição, para demais orientações e/ou esclarecimentos. 

ltabaianalSE, 20 de fevereiro de 2024 

Yan Henrique r res Santana 
Eng Civil C 	15638353 
Coordenador,  'Niid,o 

'efeitura Muni 	de Itabaian 

Van Henrique Tavares Santana 

Engenheiro Civil 

CREA 2715638353 
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